
 

COMUNICADO 

 

4ª Fase do Processo Seletivo – Avaliação Documental – Edital de Credenciamento 
Nº 01/2008 – SEBRAE/SE 

A divulgação do resultado da 4ª fase será anunciada no dia 04/11/2008 nos sites do 
IDORT/SP e do SEBRAE/SE. 

 O atendimento aos candidatos para informações e/ou esclarecimentos em relação ao 
processo seletivo dar-se-á, exclusivamente, através de endereço eletrônico - 
sebraese@idort.com 

 Outros contatos: SEBRAE/SE - (79) 2106-7712 - 2106-7739, 
sgc.ugp@se.sebrae.com.br 

 ARACAJU/SE – 17/10/2008 

AVISO 

 Foi prorrogada a data de entrega da documentação referente à 4° fase  - análise 
documental para o dia 17/10/2008 (6° feira), até às 18h, na Unidade de Gestão de 
Pessoas - SEBRAE/SE. 

 ARACAJU/SE - 10/10/2008 

  

Durante o período de 25/09 a 28/09/08 o candidato selecionado para 4º fase poderá 
dispor para consulta e impressão o currículo enviado via internet e o relato de 
experiência, através do link – Clique aqui, fazendo uso de seu CPF e senha registrada 
no ato da inscrição. 

                                                 

                                4ª fase do Processo Seletivo – Avaliação Documental 

 
Para análise da documentação prevista no item 5.4.1 do Edital 01/2008, os critérios de 
análise são a entrega, a autenticidade e a validade dos documentos. Os candidatos 
deverão enviar à sede do SEBRAE/SE, via correio ou entregue diretamente à Unidade 
de Gestão de Pessoas do SEBRAE/SE, no período de 01/10 a 10/10/2008, 
impreterivelmente, os seguintes documentos: 

 
a) Atestado ou declaração referente ao relato de experiência (enviado no ato da 
inscrição via internet) fornecido pelo cliente atendido, apresentado em papel timbrado 
da respectiva empresa, assinado e identificado (nome legível da pessoa responsável por 



sua emissão, cargo que exerce e sua assinatura), comprovando que o trabalho foi 
executado, indicando título do serviço prestado, período, resultado obtido e nome do 
consultor e/ou instrutor candidato, especificado nos Anexos III e IV; 
  
b) Cópia (autenticada) dos diplomas de graduação, pós-graduação, especialização, 
mestrado e doutorado; e outros certificados de formação escolar básica e 
profissionalizante, requeridos no critério de formação da área de conhecimento e que 
foram citados no currículo enviado via internet no ato da inscrição); 
  
c) Declaração do profissional. Anexo V; 
  
d) Declaração de inexistência de vínculo de exclusividade. Anexo VI; 
  
e) Declaração que autorize a prestação de serviço, caso haja vínculo. Este documento 
somente será apresentado pelo candidato que tenha vinculo com órgão público ou 
empresa privada na condição de servidor ou empregado. Anexo VII; 

f) Cópia dos seguintes documentos pessoais: carteira de identidade e CPF. 

Para os profissionais autônomos, que no ato da inscrição fizeram a opção de pessoas 
físicas: 
  
a) Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal (ISS), se houver. 

b) Comprovante de regularidade para com a Seguridade Social, se houver. 

Para os profissionais que optaram no ato da inscrição ser vinculados a uma pessoa 
jurídica: 
  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e sua última alteração, inscrito ou 
registrado no órgão competente, juntamente com a ata de eleição dos representantes 
legais da empresa, quando for o caso; 

b) Comprovação de vínculo do profissional com a empresa por meio de fotocópia da 
CTPS (folha de identificação e folha onde consta o registro); 

c) Termo de declaração, preenchido em papel timbrado da empresa, assinado pelo seu 
representante legal. Anexo VIII; 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
  
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou à sede da empresa; 
  
f) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou da sede da empresa; 
                                                                                                                                             
                                                                                                               
g) Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 



  
Para os profissionais vinculados a cooperativas e outras formas de Associação: 
  
a) Estatuto social ou ato constitutivo e sua última alteração, inscrito ou registrado no 
órgão competente, juntamente com a ata de eleição dos representantes legais da 
cooperativa; 
  
b) Registro da cooperativa na organização das cooperativas brasileiras ou na 
correspondente entidade estadual; 
  
c) Ata da última assembléia geral; 
  
d) Cópia do livro de matrícula, contendo a data de inscrição do associado, o número de 
matrícula e demais informações contidas no art. 23 da Lei nº 5.764/06. 
  
O envelope contendo os documentos acima deverá conter, na parte externa e frontal, as 
seguintes informações: 

SEBRAE SERGIPE – UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS 
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2008 
Nome do profissional 
Nome da empresa (quando for ocaso) 
Endereço completo 

Toda a documentação apresentada deverá estar com o prazo de validade atualizado. 

Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos em substituição aos 
documentos exigidos. 

A não apresentação de todos os documentos solicitados implicará na reprovação do 
candidato. 

Toda documentação deverá ser apresentada em cópias autenticadas por cartório 
competente, a exceção das obtidas via internet, pois possuem caráter de original. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

A data para divulgação do resultado da 4ª fase será anunciada a partir do dia 
10/10/2008. 

O atendimento aos candidatos para informações e/ou esclarecimentos em relação ao 
processo seletivo dar-se-á, exclusivamente, através de endereço eletrônico - 
sebraese@idort.com 
Outros contatos: SEBRAE/SE - (79) 2106-7712 - 2106-7739, 
sgc.ugp@se.sebrae.com.br 

 



RETIFICAÇÃO – Edital 01/2008 

 Onde se Lê: Processo de seleção – item 5.4.3. Letra b - Comprovação de 
vínculo do profissional com a empresa por meio de fotocópia da CTPS (folha 
de identificação e folha onde consta o registro); 
Leia-se: Comprovação de vínculo do profissional com a empresa por meio de fotocópia 
da CTPS (folha de identificação e folha onde consta o registro) para o caso de ser 
empregado; 

 ARACAJU/SE - 25/09/2008 

 


